
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATOS DO COMCIT - 008/2019 
 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
 
RECURSO JULGADO DIA: 13/05/2019 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº e - 3518/2019 
RECORRENTE:                            RODRIGO MARCHIORI PEREIRA 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  BAIXA DE TLF/ISFX 
 

EMENTA 
 
 PEDIDO DE BAIXA DE TLF 2013, DIFERENÇA DE TLF 2013 E ISS FIXO 

2013 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA PROFERIDA POR AUTORIDADE 
ADMINISTRATIVA INCOMPETENTE – FISCAL DE TRIBUTOS. NULIDADE 

PROCESSUAL DECRETADA DE OFÍCIO A PARTIR DA DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTANCIA, INCLUSIVE. ENCAMINHAMENTO PARA O 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS PARA DECISÃO QUE É A 

AUTORIDADE COMPETENTE SEGUNDO O ART. 243 DO CTM. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pela ILEGITIMIDADE DO JULGADOR, para que seja considerado 
NULO todos os atos processuais desde a decisão por pessoa INCOMPETENTE, 

devendo referido recurso retornar à Primeira Instância para decisão do 
Secretário e Finanças, sendo o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos 

votos; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:               e - 5585/2019 
RECORRENTE:                             PRESTADORA DE SERV. MILIAVACA LTDA 
RECORRIDO:                               FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                    CRIAÇÃO DE LEI ESPECÍFICA 
 

EMENTA 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 

PEDIDO DE CRIAÇÃO DE NOVO CÓDIGO JUNTO A NFE. DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTANCIA PROFERIDA POR AUTORIDADE ADMINISTRATIVA 
INCOMPETENTE – FISCAL DE TRIBUTOS. NULIDADE PROCESSUAL 

DECRETADA DE OFÍCIO A PARTIR DA DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTANCIA, INCLUSIVE. ENCAMINHAMENTO PARA O SECRETARIO 

MUNICIPAL DE FINANÇAS PARA DECISÃO QUE É A AUTORIDADE 
COMPETENTE SEGUNDO O ART. 243 DO CTM. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pela NULIDADE da decisão de 1ª Instância, por ter sido proferido por 
pessoa incompetente, devendo este processo administrativo ser encaminhado  

para decisão por autoridade competente, ou seja, o Secretário de Finanças, 
sendo a relatora acompanhada pela UNANIMIDADE dos votos;  nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:                  e - 2843/2017 

RECORRENTE:                                ADRIANO NELSON FEIJÓ JR 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      BAIXA DE TLF 
 
EMENTA 

 
PEDIDO DE BAIXA DE TLF DOS EXERCÍCIOS 2016 E 2017. DECISÃO DE 

PRIMEIRA INSTANCIA PROFERIDA POR AUTORIDADE ADMINISTRATIVA 
INCOMPETENTE – FISCAL DE TRIBUTOS. NULIDADE PROCESSUAL 
DECRETADA DE OFÍCIO A PARTIR DA DECISÃO DE PRIMEIRA 

INSTANCIA, INCLUSIVE. ENCAMINHAMENTO PARA O SECRETARIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS PARA DECISÃO QUE É A AUTORIDADE 

COMPETENTE SEGUNDO O ART. 243 DO CTM. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pela NULIDADE da decisão de 1ª Instância, devido a incompetência 
do julgador,  devendo referido recurso retornar para decisão do Secretário de 
Finanças, sendo a relatora acompanhada pela UNANIMIDADE dos votos;  nos 

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.  

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:                  e - 139/2019 

RECORRENTE:                                TALISSON TAUAN P. ALMEIDA 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      ISENÇÃO DE MULTA 
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- C O M C I T- 

EMENTA 

 
 DEVOLUÇÃO DE MATERIAS APREENDIDOS NA ORLA  MARÍTIMA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA. INOBSERVÂNCIA LEI 2.917/2010 (dispõe sobre 

a utilização da faixa de areia da orla marítima do município de Itapema). 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 038/2011. OBSERVÂNCIA DO 

DISPOSTO NO DECRETO  nº 18/2012. INCOMPETÊNCIA DO COMCIT EM 
RAZÃO DA MATÉRIA. A atribuição do COMCIT versa tão somente sobre matéria 
de natureza tributária, inteligência do art. 2º, inciso II, do Decreto n.18/2012 e 

artigo 251 da Lei Complementar n. 38/2011, devendo a questão prefacial, qual 
seja, utilização da faixa de areia da orla marítima do município de Itapema, ser 

analisada por órgão competente. Recurso não recebido. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo não recebimento do presente recurso, devido a 
INCOMPETÊNCIA,  deste conselho de Contribuintes em julgar a matéria ora 

discutida, sendo o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos votos;  nos 
termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.  

 
Itapema-SC, 28 de maio de 2019. 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


